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O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Concedo a palavra, para oferecer

parecer, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, ao Sr. Benedito de

Lira.

O SR. BENEDITO DE LIRA (PP-AL. Para emitir parecer. Sem revisão do

orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, pela Comissão de Constituição e

Justiça, considero inconstitucionais as emendas ao projeto que trata do Plano de

Cargos e Salários dos servidores desta Casa.

Elas são, portanto, inconstitucionais.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Passa-se à votação.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Presidência pede compreensão

aos Deputados Antonio Cambraia, Eduardo Valverde, Walter Pinheiro, Ricardo

Barros, Vicentinho, Alberto Fraga, que desiste, e Wasny de Roure.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - A Mesa deixa de submeter à

votação as Emendas de Plenário nºs 1 e 2, por terem sido consideradas

inconstitucionais e inadequadas. Portanto, não serão submetidas a votos.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação a emenda adotada

pela Comissão do Trabalho, de Administração e de Serviço Público, ressalvado o

destaque.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Os Srs. Deputados que a aprovam

permaneçam como se encontram. (Pausa.)

APROVADA.

Aprovada a emenda com parecer favorável.

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira) - Em votação o Projeto de Lei nº

5.610, de 2005, ressalvado um destaque.


